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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente da

Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo

Administrativo n' l2l l2o2l - Pregão Presencial n' 029/2021. o qual
trata do "Registro de Preço para futura e eventual contratação de

empresa especializada na prestaçào de serviço locação de tendas,
banheiros químicos, liberação do evento iunto aos órgãos
fiscalizadores, fechamento, iluminaçâo. camarim e segurança
desarmado. para atender as necessidades da Secrelaria Municipal de
Educaçào e Cultura em decorrência da lcsta do 24" aniversário da

cidade."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comrssão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administmtivo n" l07l2§2l Pregão Presencial n" 025/2021, que

obietiva o Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviço locação de tendas, banheiros químicos. liberação do evento iunto aos órgãos

irscalizadores. fechamento, iluminação, camarim e segurança desarmado, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura em decorrência da festa do 24'

aniversário da cidade, conforme a solicitação da abertura do presente processo administrativo,

realizado pela Secretária Municipal de Educação e Cultura, Sra. Claudilene Oliveira Santos.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou seia, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a frnalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administraçâo Pública, como define o notre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:
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[...] Poreceres aúúnistraÍiros sdo úariÍestações de órgãos técni«»-ç sobre ussutrlos subnetidos à
sua considetoçAo. O parecer lem caniter nerantetle opit ttiro, ttatD |itulanalo a ,4dntinislração
ou os ptrti<ulores à sua moliração o conchtsões, salto se aprowulo por ttto slbsequenle. Já,
eitão, o que suhsisle.omo ato odúitisÍrativo ,tão é o parecer, rus, sittt, o alodest@ oprovação,
que podera ,'e1esúr' a nodol la.le notn&tiva, ordírraÍóio, negor:iol ou P nitiva. (LIEIRELLES,

2010, p- 197)-

Cumpre anotar que a Lei no 8.666/93, em seu artigo 3[t, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, pzra que este Írnalise a legalidade do procedimenlo, bem como a minuta

dos contratos que serão Íirmados entre as partes, in verhis:

Án.38. O procedimento do licildçõo seni iniciado com o abernnrt de p\cesso odminist itivo,
deidamene aunmdo, ptolocolado e namerado. conte do a oatoriaaçào ,espectiva, a indicação
sucifita de se objeto e do recurto própio pata a despcso, c ao qtol serào itnlados
oPortu arn erÚe: (.-.)

Pot'ógrafo único. -iLs ntinutas de editois de licitação, I>en cono os dos contatos, acordos,
convê ios o aju es devefi tet preriomenle exanrinodos e oprovtclas lmr assessoria juidica da
,4dmhísração.

A contratação Íealizada pela Administração Pública selá precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n" 8.666193r, ser através das seguintes

modâlidades: convite, tomada de preços, concoÍrência, concurso e leilâo. scndo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contÍatado.

Connrdo, a Lei n" 10.520/20022 instituiu nova modalidade. qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contÍatação de bens e serviços comuns, independenlementc do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, emboÍa a modalidade in teia Í\ào lcnha tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação especiÍica (Lei n' 10.520i2002), o procedimento

licitatório in cas,/ estará, subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei n" 8-666/93. uma

rAÍt. 22. São modâlidades de licilaçào:
[ - concorrência:

- tomada de preços:
lll - coovite;
[\' - concurso:
\' - leilào-
:lnstitui, Do âmbito da tlriâo, [-,stados. Distriro FedEral e Mulicipios, ros temros d,: an ]7. irrciso XXI. da Coastituição
l:ederal- rnodalidade de licilaçào denominada pregào, para aquisiçào de bens e 'eniços comuns, e dá outas
providências
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vez que o artigo 9', da Lei n" 10.520i2002 dispõe acerca da aplicaçâo subsidirlLria dos regÍamentos

da Lei n' 8.666/93, senão veiamos:

4rt- 9o -tlplicum-se subsi.liarianrenle, pom a modolidode dc prcgào, as »ormas do @!-4!fuf!§-9!9
21 de iunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes. pregão é definido como

"o procedimento administr-ativo por meio do qual a Administração Pública. garantindo a isonomia,

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a exccuçào de objeto comum no mercado,

permitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta poÍ meio de lances verbais

c sucesstvos

O critério pam a contÍatação através dessa rnodalidade. conforme o artigo 4',

inciso X, da Lei n' 10.520/2002't sení o de menor preço por item, sr-' se1a, vis:urdo a proposta com

maior vantajosidade econômicâ à Âdministração Púbh*, através da disputa de preços dos

participantes devidamente credcncicJos para a sessâo pública.

Analisando-se a minuta do instnrmento convocatório (edital). tem-se que o

mesmo observou as cautelas pre,:cituadas no artigo 40 da Lei n" 8.óó6193, como a presença de

preâmbulo, número de séne anual, nome da rcpaíição interessada, modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local. dia e hora para o recebimento e abeÍurã dos envclopes de documentação e

proposta, denre outros requisitos previstos no aÍigo supmcitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que esta também cncontra-se

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n'

8.6(t6193:

,{rt. 55- São cláu-;ulos n:eestártrs ern lodo cortratc s que e:,nbcbç'an:
I - o objelo-e se*: elaner:os caracteristicos;
lI - o regine de etecttào at oforma de lomecirnento;
III-| preço e as : ondições de pdgcmer o, os critérios, data-bose e petiodicid.rde do
,cdjuslamcn,o de preços, os ctitérios de atuali:açào nonetúría om.e t data lo adimplenento dos
ohrigações e a do efetie., pi]gonp to:
Il'- os ptazos de início de etopas de etearçào, de corchsào, le entrega, de obsemoçào e de
rccehiiúnto defiuitrlo, conlorne o caso;

I An. 4' A làse extema do pregào será iniciada com a convocaçâo dos iüleÍessados e obsen'ará as segúntes regras:
X - pala julgaDento e classiíicação das propostas. seÍá adotâdo o critéÍio d€ meDor p.eço, obsen'ados os prazos
máximos para fomecimeato, as especilicaçõss técnicas e pâÍâmetros mínimos de desempenho e q[alidade delinidos no
edital;
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l'-o ctédito pelo qnl correná a despesa, com a itdicaçào da clasificaçõo .fiucional
pogratruitica e da cotegorio econônico:
l'l - os garotios olerecidas para ossegurar sua plena cxecução, tlúando exigi.los;
l'||-os direnos e as respotaabilidades das pones, a peaaltuluies cobiveis e os valores das
rxrhas;
l'7II - os cotos de rcseisão;
N - o recorhecimento dos ditsiros do Aúthri§rroção, em caso dt rcscisão adrniristratita praisd
no orÍ. 77 desld Lei:
X - as condiçôet de imporÍação, a data e a taxo de aintbio para co»tersào, quando for o coso;
-V - o únculaçào ao ediral de licii.tção ou ao ternro gue o disryl\ou ou o inexigiu, ao conr.ite e à
proposta do licitn tere 

"edor;XII - a legisloç-ão aplicitel à *ecução do coütm,o e especiolnentc uus casos ornissos;
mI - o obngaçào do conmmdo de aanler, durar e toda n eÍeaqão do contrato, en
compatibilidode con as obigações ltor ele assumidas, todas s co dições de habilitação e
qualiJicação etigidos na liciraçõo.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Juridico signatiário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" l2li2o2l Pregão Presatcial n"

029/2021, devendo este ser realizado em conformidade aos principios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Admini5tr'3ç36 p651i.r.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT,29 de dezembro de 2.021.
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